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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-TO

Avenida Goiás 1284 - Centro

DECRETO Nº 107 DE 30 DE JUNHO DE 2026.
“Dispõe sobre o recesso municipal nos dias 03, 10, 17, 24 e 31 de julho de 2026, em razão
do período de veraneio da Praia do Garimpinho, no Município de Nova Olinda/TO, e dá
outras providências.”
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVA  OLINDA,  ESTADO  DO  TOCANTINS,  no  uso  das
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que o período de veraneio da Praia do Garimpinho constitui tradição histórica e
cultural do Município de Nova Olinda/TO, sendo evento de grande relevância social, turística e
econômica para a população local;
CONSIDERANDO que, durante o mês de julho, especialmente nos dias de maior movimentação do
veraneio, há expressivo deslocamento da população novaolindense para a Praia do Garimpinho, bem
como aumento significativo do fluxo de visitantes no Município;
CONSIDERANDO que situação semelhante ocorre em diversos Municípios do Estado do Tocantins
durante o período de veraneio, notadamente em razão da tradição regional de utilização das praias
naturais, eventos turísticos e atividades recreativas realizadas no mês de julho;
CONSIDERANDO que o período de veraneio já vem sendo regulamentado por Municípios vizinhos,
o  que  evidencia  a  necessidade  de  organização  administrativa  harmônica  e  compatível  com a
realidade regional;
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  manter  simetria  administrativa  com  os  demais  entes
federativos da região, especialmente com Municípios vizinhos, tendo em vista a integração prática
dos serviços públicos, do comércio, da circulação de pessoas e das atividades administrativas entre
os centros urbanos próximos;
CONSIDERANDO que o Município de Nova Olinda/TO mantém relação cotidiana de dependência
funcional  e  regional  com Colinas  do  Tocantins/TO e  outros  Municípios  vizinhos,  para  onde  a
população,  inclusive moradores da zona rural,  se desloca em dias úteis  em busca de serviços
públicos,  bancários,  comerciais,  administrativos,  médicos,  educacionais  e  demais  atendimentos
essenciais;
CONSIDERANDO  que,  nos  dias  de  maior  concentração  do  veraneio  regional,  há  alteração
significativa da rotina administrativa e social do Município, recomendando-se a adoção de medidas
de organização do funcionamento dos órgãos públicos municipais, sem prejuízo da continuidade dos
serviços essenciais;
CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa dos serviços públicos municipais
durante o período de veraneio, sem prejuízo da continuidade dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO  que  os  serviços  públicos  essenciais  deverão  funcionar  normalmente,  sem
qualquer  paralisação  ou  interrupção,  em  observância  ao  interesse  público,  à  continuidade
administrativa e à supremacia do interesse coletivo;
CONSIDERANDO a necessidade de manter os servidores municipais em regime de sobreaviso nos
dias de recesso, a fim de assegurar eventual convocação para atendimento de demandas urgentes,
excepcionais ou de interesse público;
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado RECESSO MUNICIPAL no âmbito da Administração Pública Municipal de
Nova Olinda/TO nos dias 03, 10, 17, 24 e 31, todos do mês de julho de 2026, em razão do período
de veraneio da Praia do Garimpinho.
Art. 2º - O recesso de que trata este Decreto aplica-se aos órgãos e repartições públicas municipais
da Administração Direta, ressalvadas as unidades, setores e serviços considerados essenciais ou que,
por sua natureza, não possam sofrer paralisação ou interrupção.
Art. 3º - O disposto neste Decreto não se aplica às unidades e serviços considerados essenciais ou
que, por sua natureza, não possam ser paralisados ou interrompidos, tais como:
I – Saúde;
II – setores administrativos da Secretaria Municipal de Educação;
III – limpeza pública;
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IV – Departamento de Tributos, Fiscalização e Dívida Ativa;
V –CRAS;
VI – Conselho Tutelar.
§  1º  Os  serviços  mencionados  neste  artigo  deverão  funcionar  normalmente,  sem  qualquer
interrupção,  cabendo  aos  respectivos  Secretários  Municipais,  coordenadores  e  responsáveis
administrativos  organizarem  as  escalas  de  trabalho  necessárias  à  manutenção  integral  das
atividades.
§ 2º As unidades e serviços essenciais poderão adotar regime de escala, plantão ou revezamento,
desde que preservada a continuidade, regularidade e eficiência do atendimento à população.
Art. 4º - Os servidores públicos municipais em geral deverão permanecer em regime de sobreaviso
nos dias de recesso previstos neste Decreto,  podendo ser convocados, a qualquer tempo, para
atendimento de demandas urgentes, excepcionais ou necessárias à Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  A convocação de servidores durante o período de recesso deverá observar a
necessidade do serviço público, o interesse da Administração e a organização administrativa de cada
Secretaria Municipal.
Art. 5º  -  Caberá aos Secretários Municipais e dirigentes dos órgãos da Administração Pública
Municipal adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto, especialmente
quanto à manutenção dos serviços essenciais e à organização das escalas de servidores.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olinda, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de junho de
2026.

JESUS EVARISTO CARDOSO
Prefeito Municipal
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